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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEÇÃO DE APOIO DA SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS - SLC-APOIO 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Contrato Nº 147/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SLC/SLC-APOIO

CONTRATO Nº 147/2022 - PJPI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2022

SEI Nº 22.0.000015160-6

 

 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DO FUNDO ESPECIAL DE REAPARELHAMENTO E
MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ, E A
EMPRESA ON7 DISTRIBUIÇÃO DE ELETRÔNICOS LTDA –
ME, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
FORNECIMENTO APARELHO SMATPHONE COM SISTEMA OPERACIONAL
IOS, A SEREM FORNECIDOS NO ÂMBITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PIAUÍ, PARA USUÁRIOS QUE OPERAM INFORMAÇÕES SENSÍVEIS
DE INTERESSE CONFIDENCIAL, RESTRITO OU DE SIGILO, DE ACORDO COM
AS ESPECIFICAÇÕES, CONDIÇÕES E QUANTIDADES DESCRITAS NO TERMO
DE REFERÊNCIA E SEU ANEXO QUE SE ESPECIFICA: APPLE / IPHONE 13 128
GB.
 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ por intermédio do FUNDO ESPECIAL DE
REAPARELHAMENTO E MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ -
FERMOJUPI- 040105, CNPJ nº 10.540.909/0001-96, com sede na Praça Des. Edgard Nogueira, s/n, Centro Cívico,
Bairro Cabral, em Teresina-Piauí, CEP 64.000-830, neste ato representado pelo Presidente do Tribunal de Justiça, o Sr.
Desembargador JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno do TJPI, e de outro, a empresa ON7 Distribuição de
Eletrônicos Ltda – ME, CNPJ Nº 27.125.062/0001-86, sediada na Avenida Castelo Branco, nº 634, Loja 05, Galeria
Ônix, Setor Oeste, telefone (62) 9 9986-9995, e-mail: on7.licitacao@gmail.com, neste ato representada pelo Sr. Orlando
Cardoso de Oliveira Neto, RG nº 4887221 SSP-GO, CPF nº 029.006.821-50, adiante denominada
simplesmente CONTRATADA, firmam este Contrato vinculado ao Pregão Eletrônico nº 61/2022, (Processo SEI
nº 22.0.000015160-6), que será regido pela Lei nº 8.666/93 e suas alterações, pelo Código Civil, no que couber,
mediante as cláusulas e condições estabelecidas em Edital e no que segue abaixo:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento aparelho smathphone com sistema operacional IOS,
conforme exigências e condições descritas neste termo de referência e anexos, a serem fornecidos no âmbito do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, para usuários que operam informações sensíveis de interesse confidencial, restrito ou de
sigilo, de acordo com as especificações, condições e quantidades estimadas, descritas no Termo de Referência da STIC Nº
5/2022 - PJPI/TJPI (3502370) e seus Anexo, conforme quadro abaixo:

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2022 TJ/PI

 

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE GRAU DE

JURISDIÇÃO
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1 1 - Aparelho tipo
smartphone, novo, com

sistema operacional IOS,
versão 15 ou mais

Apple / iPhone 13
128 Gb 

Unidade 50 2º grau R$
5.890,00

R$ 294.500,00
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atualizada, com interface
em Português do Brasil.
2 - Desbloqueado para

uso em todas operadoras
e certificado pela

ANATEL.
3 - Deve suportar

frequências 2G, 3G, 4G
LTE e 5G, nos padrões

autorizados pela
ANATEL, com simcard

padrão Nano-SIM;
4 - Processador de seis
núcleos, ou superior, e
memória RAM de, no

mínimo, 4GB; 
5 - Capacidade de
armazenamento de

dados interna de 128
GB, no mínimo; 

6 - Display colorido
OLED com tecnologia
Super Retina XDR, ou

superior, resolução
mínima de 2532 x 1170

pixels e 460 ppp; 
7 - Tamanho de tela de

6.1 polegadas na
diagonal, no mínimo; 

8 - Display touchscreen
com multitouch; 

9 - Câmera digital
traseira mínima de 12

megapixel com autofoco
e flash; 

10 - Câmera digital
frontal mínima de 12.0

megapixel com
autofoco;

11 - Envio e recebimento
de SMS (Short Message

Service); 
12 - Funcionalidade:
vibração, viva voz,

conferência, registro de
chamadas

discadas/recebidas/não
atendidas, bloqueio do

uso de dados, modo
avião, chamada em
espera, predição de
texto, calculadora,

agenda de 
compromissos,

calendário,
alarme/despertador,
suporte a conta de e-

mail, acesso ao celular
por meio de senha ou

biometria facial,
disponibilizar recurso de

localização do celular
em caso de perda ou

roubo. 
13 - Acesso à loja de
aplicativos do sistema

operacional nativo.
14 - Permitir instalação
de aplicativos apenas
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através da loja de
aplicativos oficial do
sistema operacional. 

15 - Sensores: no
mínimo, acelerômetro,

luz ambiente.
16 - Discagem rápida; 
17 - Acesso à Internet
em alta velocidade 5G,

ou superior
18 - Antena integrada; 

19 - Deve suportar
carregamento rápido

(fast charging); 
20 - Alto falantes

estéreo; 
21 - Nível de resistência

segundo a norma IEC
60529: IP68 ou superior. 

22 - Deve possibilitar
acesso a redes Wi-Fi
802.11 b/g/ n/ac ou

superior, dual-band e
função hotspot; 

23 - Deve possuir
interface Bluetooth 5.0,

no mínimo;
24 - Bateria interna
recarregável de, no
mínimo, 3000mAh; 

25 - Itens que deverão
estar inclusos na

entrega do aparelho, no
mínimo: aparelho com

bateria, ferramenta
extratora de simcard

(quando aplicável), cabo
de dados/carregamento,
manual em português
impresso ou indicação

para leitura digital,
carregador usb-c 20w.
Todos os itens citados
deverão ser originais
ou homologados pelo

fabricante do smartfone. 
26 - Cor predominante

do aparelho: preto,
grafite ou cinza. Não

serão aceitos aparelhos
em outras cores; 
27 - Peso líquido

máximo de 250 gramas; 
28 - Deve possuir

garantia mínima de 1
ano.

29 - Atender todas as
necessidades acima,

provendo a necessária
segurança da informação

em tecnologia,
considerando que os

usuários que utilizarão
os dispositivos operam

informações sensíveis de
interesse confidencial,
restrito ou de sigilo, de
acordo com a ISO/IEC

27001 e ISO/IEC 27018.
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30 - Configurações
mínimas do

carregador: Frequência:
50 a 60 Hz, fase única;
Voltagem de Linha: 100

a 240
VAC; Voltagem/Corrente
de Saída: 9 VDC/2,2 A;

Energia Mínima de
Saída: 20 W; Porta de

Saída: USB-C, estar de
acordo com os padrões

IEC/UL 60950-1 e
IEC/UL 62368-1 para

uso com fontes de
alimentação

classificadas para
fornecer 115 V CA a

400 Hz.
 

VALOR TOTAL
 

R$ 294.500,00 (duzentos e noventa e quatro mil e quinhentos reais)
 

 
DADOS BANCÁRIOS:

 

Banco: 756 - Banco Sicoob - Agência: 3333 - Conta corrente: 8384-4
 

 
1.2. Havendo divergências entre as especificações dos itens constante do Termo de Referência e as do sistema de pregão
eletrônico prevalecerão as primeiras.
1.3. Integram e complementam este instrumento, como se aqui estivessem transcritos integralmente, os documentos
abaixo relacionados:
a) Edital da Licitação e seus Anexos;
b) Proposta de Preços da CONTRATADA;
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
2.1. O CONTRATANTE pagará pelo objeto contratado (fornecimento dos materiais/produtos )  o valor total de
R$ 294.500,00 (duzentos e noventa e quatro mil e quinhentos reais) referente ao 2º Grau de Jurisdição.
2.2. O valor acima mencionado inclui todas as despesas incidentes sobre o fornecimento do objeto contratado e sua
entrega no local designado pelo CONTRATANTE, tais como as definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais,
tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e demais obrigações legais, inclusive todas as despesas
que onerem, direta ou indiretamente, não cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão
de preço ou reembolso.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS
3.1. Os recursos para atender as despesas decorrentes deste Contrato, conforme se segue: 

Unidade Orçamentária:
Natureza da Despesa:

FONTE:

04105 - FERMOJUPI
449052 - Equipamentos e Material Permanente

118 - Recursos dos Fundos Especiais
PROJETO/ATIVIDADE:
Classificação Funcional:

1847 - REAPARELHAMENTO DA JUSTIÇA DE 2º GRAU
02.061.0015.1847

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1. O prazo de vigência do Contrato ora ajustado é de 12 (doze) meses, a contar da data da publicação do extrato deste
instrumento no Diário da Justiça do TJ/PI.
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
5.1. As quantidades e o prazo de entrega do objeto que eventualmente vier a ser adquirido será definido na respectiva
Ordem de Fornecimento/Contrato emitida pelo CONTRATANTE, sendo o prazo máximo de entrega de 5 (cinco) dias
consecutivos, a partir da publicação do extrato do Contrato ou da Ordem de Fornecimento.
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5.1.1. Excepcionalmente, o prazo de recebimento poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias, desde que solicitado
pelo fornecedor e com apresentação de justificativa, nos termos do art. 57, §1º, Lei nº 8.666.
5.1.2. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade
competente para celebrar o contrato e/ou Nota de Empenho.
5.1.3. Caberá aos Fiscais de Contrato e/ou setor demandante e/ou à Superintendência de Gestão de Contratos e
Convênios auxiliarem a autoridade competente pelo deferimento da prorrogação.
5.1.4. A CONTRATADA deverá entregar as senhas de acesso ao sistema contratado, através do email institucional dos
servidores designados de cada setor do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, sendo obrigatório o aviso por telefone
a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (86)3230-7869.
5.1.5. Por ocasião do recebimento das senhas de acesso ao software contratado, serão verificadas a quantidade das
mesmas de acordo com o número definido em contrato.
5.1.6. Após a entrega das senhas de acesso ao software contratado, deverá ser entregue a Nota Fiscal e a cópia do
Contrato/ Ordem de Fornecimento, preferencialmente por e-mail ou por processo aberto no Sistema SEI do TJPI.
5.2. Nos termos dos artigos 73 a 76 da lei 8.666/1993, executado o contrato, o seu objeto será recebido:
5.2.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;
5.2.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do objeto e conseqüente aceitação, mediante
lavratura de Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, em até 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento
provisório e após a comprovação de conformidade com as especificações exigidas no Termo de Referência ou do Termo
de Liberação Interna, ocasião em que se fará constar o Atesto na Nota Fiscal.
5.2.3. O produto entregue em desconformidade com o especificado neste TR ou o indicado na proposta, será
rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso, e a Contratada será obrigada a substituí-lo no prazo de até 15 (quinze)
dias consecutivos, contados da data do recebimento da Notificação escrita, necessariamente acompanhada do Termo de
Recusa do Material, sob pena de incorrer em atraso quanto ao prazo de execução.
5.2.3.1. A notificação de que trata o item anterior suspende os prazos de pagamento até que a irregularidade seja sanada.
5.2.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito desempenho do aquipamento
adquirido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando de sua utilização.
5.2.5. Comprovado que a prestação não seja oriunda da contratação, fornecida como se fosse genuína, o TJPI promoverá
a devida ação penal, uma vez que é crime e estando o autor sujeito às penas legais,  conforme estabelece no art. 337-L,
do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal)''.
5.2.6. O produto ofertado deverá obedecer ao disposto no artigo nº. 31 da Lei Federal nº. 8.078 de 11/09/1990 (Código
de Defesa do Consumidor) que diz: “A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, qualidades, quantidade,
composição, garantia, prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à
saúde e segurança dos consumidores”
5.3. PRAZOS DE GARANTIA, SUPORTE E NÍVEIS DE SERVIÇO EXIGIDOS  (NSE):
5.3.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar os seguintes canais de comunicação para solicitação formal de
fornecimento de bens e disponibilização de serviços à CONTRATANTE:
5.3.1.1. A fornecedora dos equipamentos deverá prestar suporte a contratante, por telefone ou e-mail, durante o prazo de
garantia descrito no item 5.2.1 do TR  ( Prazo de garantia de 01 (um) ano);
5.3.1.2. A contratada deverá fornecer todo o suporte caso seja necessária a ativação da garantia do equipamento
junto a fabricante.
5.3.1.3. Todas as atividades de suporte técnico do objeto desta contratação, deverão ser realizadas obrigatoriamente por
profissionais indicados pela CONTRATADA, devidamente qualificado pela mesma.
5.3.1.4. No caso do suporte técnico ser realizado por profissional sem vínculo empregatício, ou por empresa de Call
center, a contratada será responsabilizada por qualquer serviço
5.4. Requisitos de segurança
5.4.1. Todas as informações consideradas sensíveis pelo TJPI deverão ser resguardadas por parte da CONTRATANTE
não sendo permitido, em hipótese alguma, o compartilhamento, cópia, retirada, reprodução, carga, levantamento, entre
outros, de informações oriundas dos usuários da solução ou de sistemas informatizados institucionais sem a devida
autorização prévia e expressa por parte da autoridade competente do TJPI.
5.4.2. São consideradas sensíveis, para fins de aplicação do item anterior, aquelas informações que por sua natureza são
consideradas de interesse confidencial, restrita ou sigilosa como, por exemplo:
a) Parte ou totalidade das informações armazenados nas bases de dados do sistema sobre os servidores do TJPI, sejam
elas residentes interna ou externamente.

https://sei.tjpi.jus.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm
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b) Circulares e comunicações internas do TJPI.
c) Quaisquer processos ou documentos classificados como RESTRITO ou CONFIDENCIAL pelo TJPI.
5.5. Forma de Acompanhamento do Atendimento aos Prazos de Garantia e Níveis Mínimos de Qualidade
Aceitável de Serviços Exigidos (NSE): 
5.5.1.  Os tempos de resposta e de solução para os chamados técnicos abertos serão contados a partir do registro dos
mesmos através de contato telefônico ou por outro meio disponível.
5.5.2. O prazo de solução é o período compreendido entre a abertura do chamado pelo Tribunal e a solução efetiva do
mesmo.
5.5.3. Os prazos de atendimento definidos pelo Tribunal são os relacionados na tabela a seguir:

FALHAS / SERVIÇO PRAZO DE SOLUÇÃO

Ativação da garantia do equipamento. 24 Horas

5.5.3.1. As penalidades a serem aplicadas pela Contratante estão discriminadas no Anexo I do Termo de Referência da
STIC Nº 5/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/STIC/GOVTIC/ACSTIC (3502370)
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento obedecerá, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas
exigibilidades, conforme determinado pela IN TCE/PI nº 02/2017 e arts. 5º e 40, inciso XIV, da Lei 8.666/93
6.2. O pagamento será efetuado pela Administração (mediante requerimento de pagamento realizado de forma
eletrônica, nos termos da Portaria/TJPI Nº 365/2021), em moeda corrente nacional, por Ordem Bancária, (e após a
instrução realizada) pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de Fiscalização, acompanhado dos seguintes documentos:
a) Requerimento de Pagamento
b) Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, devidamente preenchido e assinado;
c) Apresentação da Nota Fiscal com dados bancários, fatura ou documento equivalente, atestado pelo setor competente;
d) Cópia do Contrato Administrativo ou da Ordem de Fornecimento; e
e) Cópia da Nota de Empenho;
f) Prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS;
g) Prova de regularidade do FGTS;
h) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede e dívida ativa;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
j) Consulta ao Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS.
6.3. As certidões extraídas do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF substituirão os
documentos relacionados nas letras f, g, h e i , que se dará por consulta ON LINE, nos termos da Instrução Normativa nº
03/2018 - SEGES/MPDG.
6.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela fornecedora do serviço e/ou produto, obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outros CNPJ, mesmo aquelas de filiais ou da matriz. As Notas Fiscais deverão conter
discriminação idêntica à contida na respectiva Nota de Empenho.
6.5. O banco ao qual pertence à conta da empresa deve ser cadastrado no sistema do Banco Central do Brasil, para que
seja possível a compensação bancária, na qual o SOF ou FERMOJUPI creditará os pagamentos a que faz jus a empresa
contratada.
6.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência.
6.7. Na existência de erros, omissões ou irregularidades, a documentação será devolvida à empresa
contratada/fornecedora, para as correções devidas, passando o novo prazo para pagamento a ser contado a partir da data
da apresentação dos documentos corrigidos.
6.8. Não haverá, em hipótese alguma, pagamento antecipado.
6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma
forma para o fato, incidirão correção monetária e juros moratórios.
6.10. Fica convencionado que a correção monetária e os encargos moratórios serão calculados entre a data do
adimplemento da parcela e a do efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, com a aplicação da seguinte fórmula:

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/911-in-sicaf
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EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = TX/365     I = 0,06/365      I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.
6.11. A correção monetária será calculada com a utilização do índice IPCA do Instituto de Geografia e Estatísticas -
IBGE.
6.12. No caso de atraso na divulgação do IPCA, será pago à licitante vencedora a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
6.13. Caso o IPCA estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em
substituição o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial.
6.15. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para
pagamento por parte da CONTRATADA importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação do
CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES
7.1. O preço contratado é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses, na forma do parágrafo 1º do artigo 28 da
Lei 9.069, de 29/06/95, contado o prazo da data da apresentação proposta, nos termo do §1º do artigo 3º da Lei
10.192/2001.
7.1.1. No caso de reajuste será utilizado o IPCA ou índice setorial, ou especifico que venha a ser criado e melhor reflita a
variação de preços do mercado.
7.1.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
7.1.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o
índice definitivo.
7.1.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
7.1.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
7.1.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
 
CLÁUSULA OITAVA– DA FISCALIZAÇÃO
8.1.  O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato serão exercidos pela Superintendência de Gestão de
Contratos e Convênios, com auxílio do fiscais do contrato, especialmente designados para este fim, que deverão
informar ao gestor do contrato as ocorrências durante seu andamento;
8.1.1. Compete ao gestor e aos fiscais do contrato dirimir eventuais dúvidas que surgirem no curso da sua prestação e de
tudo dar ciência à empresa CONTRATADA, para fiel execução contratual durante toda a vigência do contrato, de acordo
com os termos do Art. 67 da Lei nº 8.666/93;
8.1.2. Sem prejuízo da plena responsabilidade da empresa CONTRATADA perante o TJPI ou terceiros, os produtos e
eventuais serviços estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização;
8.1.3. A presença do servidor designado como gestor do contrato e dos servidores designados como fiscais não diminuirá
a responsabilidade contratual da empresa CONTRATADA.
8.1.4. Auxiliado(a) pela Superintendência de Gestão de Contratos e Convênios do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, a fiscalização será exercida por servidor/comissão devidamente designado(a).
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8.1.5. Os itens adquiridos serão fiscalizados e atestados quanto à conformidade por equipe de fiscalização indicada pela
Administração, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes do instrumento de
contratação, determinando, quando necessário, a regularização de falhas observadas, conforme prevê o art. 67 da Lei
8.666/93.
8.1.6. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar a atestar a Fatura/Nota Fiscal, se, no ato da apresentação, o
objeto não estiver de acordo com a descrição apresentada no Termo de Referência.
8.1.7. A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato,
determinando o que for necessário, para regularização de falhas.
8.1.8. As ocorrências registradas pela fiscalização serão comunicadas à CONTRATADA, para imediata correção, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste instrumento, mediante a abertura de processo administrativo,
garantido o contraditório a ampla defesa.
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, e do Termo de Referência da STIC Nº 5/2022 -
PJPI/TJPI o CONTRATANTE deverá:
9.1. Acompanhar, atestar e remeter nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto;
9.2. Efetuar o pagamento do material, nas condições e preços pactuados, dentro do prazo fixado neste contrato, após a
entrega da documentação pelo Fiscal de Contrato ou pela Comissão de fiscalização à SOF ou FERMOJUPI.
9.2.1. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação financeira em
virtude de penalidade ou inadimplência;
9.3. Comunicar à CONTRATADA o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada no fornecimento do
objeto requisitado, que possa comprometer a tempestividade, a qualidade e a eficácia do uso a que se destina;
9.4. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.
9.5. Fornecer, a qualquer tempo e com a máxima presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, informações
adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos julgados necessários;
9.6. Manter os contatos com a CONTRATADA por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela
urgência que, posteriormente, devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72 (setenta e duas) horas.
9.7. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, transferência de responsabilidade da CONTRATADA para
terceiros, sejam fabricantes, representante ou quaisquer outros.
9.8. Permitir acesso dos empregados da contratada às dependências do Palácio da Justiça para entrega do objeto ou outra
atividade necessária relativa a contratação, quando for necessário.
9.9. Supervisionar, gerenciar e fiscalizar os procedimentos a serem realizados pela Comissão de Fiscalização ou pelos
ficais de contrato.
9.10. Exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que venha a causar embaraço ou que
adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas.
9.11. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 e do Termo de Referência da STIC Nº 5/2022 -
PJPI/TJPI, a CONTRATADA deverá:
10.1. Cumprir todas as cláusulas constantes no contrato, no Termo de Referência, normas legais e demais documentos
relativos à contratação, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas obrigações,
assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
10.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições de funcionamento, conforme especificações e prazo(s)
constante(s) neste Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal e cópia do contrato/ordem
de fornecimento;
10.3. Assinar o Contrato Administrativo/Ordem de Fornecimento e retirar a Nota de Empenho no prazo de 48 (quarenta
e oito horas), a partir da comunicação por parte do Contratante que poderá ser feita via telefonema, correspondência,
correio eletrônico ou sistema SEI;
10.4. Reparar ou corrigir, às suas expensas, o objeto com defeito, tais como instabilidade, bugs ou quaisquer avarias que
prejudiquem o pleno funcionamento da solução.
10.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as mesmas
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, conforme estabelece o art. 55, XIII da Lei
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nº 8.666/93;
10.6. Responder satisfatoriamente qualquer questionamento do representante do TJPI, inerentes ao objeto da
contratação;
10.7. Responder por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a terceiros, por seus
empregados durante a execução do Contrato;
10.8. Assumir total responsabilidade por quaisquer acidentes de que seus empregados venham a ser vítimas nas
dependências do Contratante;
10.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;
10.10. Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, sob as penas da lei, por quaisquer danos ou prejuízos
materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus empregados ou preposto, ao CONTRATANTE ou a
terceiros.
10.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato;
10.12. Arcar com o pagamento de todas as despesas decorrentes do fornecimento do objeto, incluindo as despesas
definidas em leis sociais, trabalhistas, comerciais, tributárias e previdenciárias, impostos e todos os custos, insumos e
demais obrigações legais, inclusive todas as despesas que onerem, direta ou indiretamente, o objeto ora contratado, não
cabendo, pois, quaisquer reivindicações da CONTRATADA, a título de revisão de preço ou reembolso.
10.13. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Tribunal de Justiça do Piauí, devendo ainda atender
prontamente as reclamações.
10.14. A CONTRATADA fica obrigada a disponibilizar número de telefone da empresa ou do responsável, para
atendimento dos chamados da CONTRATANTE, para prestar suporte técnico aos usuários da solução contratada.
10.15. Comunicar ao Contratante, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas os motivos que eventualmente
impossibilitem a prestação dos serviços no prazo estipulado, nos casos em que houver impedimento justificado para
funcionamento normal de suas atividades, sob a pena de sofrer as sanções da Lei 8.666/93;
10.16. Vincular-se ao que dispõe a lei nº 8.078/90 (Código de Proteção de Defesa do Consumidor).
10.17. São expressamente vedadas à CONTRATADA, contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do
TJ/PI, durante o período de prestação do serviço contratado.
10.18. Designar preposto para representá-la na execução do contrato e para intermediar as solicitações entre as partes,
realizada sempre que possível mediante mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo CONTRATANTE.
A dispensa deste deverá ser comunicada imediatamente ao CONTRATANTE, com indicação do substituto.
10.19. Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de qualquer irregularidade ou indisponibilidade da ferramenta
durante a execução e vigência do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DAS SANÇÕES
11.1. Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei n. 12.846/2013 aqueles que cometerem atos lesivos à
administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento
licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato
administrativo;
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados
com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos
instrumentos contratuais;
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública.
11.2. Comete, ainda, infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, a Contratatada que:
11.2.1. Não Celebrar o Contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta de preços;
11.2.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;
11.2.3. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
11.2.4. Não mantiver a proposta;
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11.2.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
11.2.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
11.2.7. Cometer fraude fiscal;
11.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o
encerramento da fase de lances, além dos atos que se enquadrem nas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,
IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei n° 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de
impedimento de licitar e contratar.
11.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas acima ficará sujeita, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, tomando por base o Anexo I do Termo de Referência da STIC Nº
5/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/STIC/GOVTIC/ACSTIC (3502370)
a) Advertência, em caso de faltas ou descumprimentos de regras contratuais que não causem prejuízo ao
CONTRATANTE
b) Multa:
b.1.) Multa moratória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de atraso
injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.2) Multa compensatória de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do objeto,
configurada após o nonagésimo dia de atraso;
b.3) Em caso de inexecução parcial, aplicar-se-á a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem anterior, de
forma proporcional à obrigação inadimplida;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não
superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.
e) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas no Contrato e demais cominações legais.
11.5. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem anterior poderão ser aplicadas cumulativamente à pena
de multa, de acordo com o Anexo I do TR.
11.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666/93, as empresas ou profissionais que:
11.7. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos;
11.8. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.9. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
11.10. Após o nonagésimo dia de atraso, o TJ/PI poderá rescindir o contrato, caracterizando-se a inexecução total do seu
objeto.
11.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93.
11.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
11.13. O valor da multa aplicada será descontado da garantia prestada, se houver, ou descontado de pagamentos
eventualmente devidos à Contratada. Na inexistência destes, será pago mediante depósito bancário em conta a ser
informada pela Contratante ou judicialmente.
11.14. Ad cautelam, o TJ/PI poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, antes da instauração do regular
procedimento administrativo.
11.15. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de
15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.
11.16. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao TJ/PI, a contratada será
encaminhada para inscrição em dívida ativa.
11.17. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar ou não sua decisão ou nesse prazo, encaminhá-lo, devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;
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11.18. Serão publicadas no Diário da Justiça do TJPI as sanções administrativas previstas, inclusive a reabilitação
perante a Administração Pública;
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1. A Inexecução total ou parcial deste contrato poderá ensejar a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 78 a 80
da Lei n.º 8.666/93.
12.2. A Rescisão deste contrato poderá ser:
12.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do artigo 78 da Lei nº 8.666/93;
12.2.1.1. Nesse caso, o Contratante poderá reter os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração.
12.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência
para o CONTRATANTE;
12.2.3.  Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
12.3. A Rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.
12.3.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e
a ampla defesa.
12.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a
ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a Contratada terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se
manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de o TJ/PI adotar, motivadamente, providências
acauteladoras.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13.1. Dos atos praticados com respeito a este Contrato, cabem:
13.1.1. RECURSO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação do ato no Diário da Justiça da Piauí, ou da
comunicação do fato pelo contratante, nos casos de:
a) Rescisão do Contrato;
b) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa.
13.1.2. REPRESENTAÇÃO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da decisão do recurso do
CONTRATANTE, desde que não caiba recurso hierárquico.
13.1.3. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da publicação do ato no Diário da
Justiça do Piauí, no caso específico da aplicação de Declaração de Inidoneidade, aplicada pelo Presidente do Tribunal de
Justiça do Piauí.
13.2. Os recursos interpostos pela CONTRATADA serão dirigidos a maior autoridade administrativa do Tribunal de
Justiça, podendo o mesmo, reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.3. Nenhum prazo de Recurso, Representação ou Pedido de Reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do
processo estejam com vista franqueada à CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Este Contrato fundamenta-se:
14.1.1. Legislação Federal/Nacional: Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019; Lei Complementar nº 123/2006 e
subsidiariamente, Lei nº 8.666/93 e Lei nº 8.078/1990 e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame.
14.1.2. Legislação do Estado do Piauí: Resolução TJ/PI nº 19/2007, Portaria nº 168/2011/TJPI e outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, pelo estabelecido no instrumento convocatório que permear o referido
certame.
14.1.3. Legislação do Poder Judiciário: Portaria TJPI Nº 2.503/2016, que dispõe sobre as diretrizes para as
contratações de Solução de Tecnologia da Informação e Comunicação pelo TJ/PI, cujos artigos encontram-se ao lado
cada item abaixo para efeito de auditoria futura pelo CNJ e pelo Controle Interno.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO
15.1. O presente Contrato vincula-se aos termos:
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15.1.1. Do Edital do Pregão Eletrônico Nº 61/2022/TJ/PI e seu anexo, constante do Processo SEI nº 22.0.000015160-6.
15.1.2. Da proposta vencedora da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DOS CASOS OMISSOS
16.1. Os casos omissos serão submetidos ao parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos - SAJ, e resolvidos de
conformidade com o preceituado na Lei 8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislações aplicáveis, depois de
submetidos à anuência da maior autoridade administrativa do TJ/PI.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE
17.1. O extrato deste Contrato será publicado no Diário de Justiça do TJ/PI, conforme dispõe o art. 61, parágrafo único,
da Lei n.º 8.666/1993, e Resolução 33/2012 do TCE/PI
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que: sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Toda correspondência entre as PARTES, relativamente ao processo, deverá ser enviada aos endereços constantes
no preâmbulo deste contrato, mediante aviso de recebimento.
19.2. Os entendimentos mantidos pelas partes deverão ser sempre por escrito, ressalvados os casos determinados pela
urgência, cujos entendimentos verbais devem ser confirmados por escrito no prazo de até 72 (setenta e duas) horas.
19.3. O Contrato obriga as partes e seus eventuais sucessores.
19.4. A CONTRATADA responderá pelos vícios de qualidade e de quantidades que venham a ser constatados no objeto
que os tornem impróprios ou inadequados aos fins a que se destinam.
19.5. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que venha a
contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao
respectivo Tribunal contratante, conforme dispõe o art. 3º da Resolução nº 07/2005 do CNJ.
19.6. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que tenha
entre seus empregados colocados à disposição dos Tribunais para o exercício de função de chefia, pessoas que incidam
na vedação dos arts. 1º e 2º da Resolução nº 156/2012 do CNJ.
19.7. Salvo expressas disposições em contrário, todos os prazos e condições deste Contrato e dos documentos
componentes, vencem nas datas fixadas, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial.
19.8. Havendo divergências entre as cláusulas contratuais e as previstas no Termo de Referência e anexo,
prevalecem as deste instrumento.
 
CLÁUSULA VINTE – DO FORO
20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Teresina, Capital do Estado da Piauí, para dirimir as dúvidas oriundas deste
Contrato, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem as partes, justas e acordadas, firmam o presente instrumento, assinando-o eletronicamente, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006 e Resolução 22/2016/TJPI, para que produza seus efeitos jurídicos legais.
 

Documento assinado eletronicamente por Orlando Cardoso de Oliveira Neto, Usuário Externo, em 25/10/2022, às
09:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por José Ribamar Oliveira, Presidente, em 25/10/2022, às 15:27, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

http://www.cnj.jus.br/images/resol_gp_156_2012.pdf
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